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	PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍ – RS

AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 1033

CEP: 95360-000 – PARAÍ – RS

CNPJ: 87.502.886/0001-50  FONE: (54) 3477-1233 

E-mail: licitacoes@parai.rs.gov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO – Aquisição de materiais de higiene e limpeza
Município de Paraí Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Necessidade da Administração: Aquisição de materiais de higiene, limpeza e EPI’s para manutenção das atividades nas escolas da rede municipal de ensino, durante o ano de 2024.
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
O presente termo tem por objeto a aquisição de material de higiene, limpeza e EPI’s, através de processo de licitação, conforme descrição dos itens que segue abaixo: 

	Item
	Especificação
	Und
	Quant

	01
	ÁLCOOL LÍQUIDO 70%, EMBALAGEM DE 1 LITRO
	L
	1.020

	02
	EXTENSOR PARA MOP GIRATÓRIO, 28 CM, EM AÇO INOX
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	UN
	3

	03
	BICARBONATO DE SÓDIO PARA HIGIENIZAÇÃO DAS MAMADEIRAS E DEMAIS UTENSÍLIOS.
	KG
	3

	04
	LIXEIRA EM PLÁSTICO (CONFORME ILUSTRAÇÃO) COM CAPACIDADE DE 10 LITROS
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	UN
	20

	05
	LUVA DE LÁTEX COM PÓ - TAM P / EMBALAGEM COM 100 UNID. ALTA FLEXIBILIDADE. SUPERFÍCIE LISA. ALTA RESISTÊNCIA.
	CX
	24

	06
	LUVA DE LÁTEX COM PÓ - TAM PP / EMBALAGEM COM 100 UNID. ALTA FLEXIBILIDADE. SUPERFÍCIE LISA. ALTA RESISTÊNCIA.
	CX
	5

	07
	LUVA DE LÁTEX COM PÓ - TAM M/ EMBALAGEM COM 100 UNID. ALTA FLEXIBILIDADE. SUPERFÍCIE LISA. ALTA RESISTÊNCIA.
	CX
	250

	08
	LUVA DE LÁTEX COM PÓ - TAM G / EMBALAGEM COM 100 UNID. ALTA FLEXIBILIDADE. SUPERFÍCIE LISA. ALTA RESISTÊNCIA.
	CX
	26

	09
	PANO DE PRATO/COPA ATOALHADO 45X65CM 100%
	UN
	100

	10
	MOP PARA LIMPEZA: BALDE CENTRIFUGADOR, COM CESTO EM INOX, COM CAPACIDADE DE 16 L, CABO REGULÁVEL EM AÇO INOXIDÁVEL COM 1,60CM E ACOMPANHA 2 REFIS DE MICROFIBRA 16 CM DE DIÂMETRO. (CABO DE 1,50CM)
	UND
	15

	11
	KIT CABO MOP GIRATÓRIO 1,60 MTS DE AÇO INOX
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	UND
	3

	12
	PANO MÁGICO: PANO DE MICROFIBRA MEDIDA: 40X60CM. MATERIAL: 100% POLIÉSTER
	UN
	50

	13
	FRASCO PLÁSTICO COM VÁLVULA PUMP COM CAPACIDADE PARA 250ML
	UN
	20

	14
	LAVA ROUPAS EM PÓ (SABÃO EM PÓ), INDICADO PARA LAVAGEM DE TODOS OS TIPOS DE TECIDOS, CONTENDO 800 GRAMAS.COMPOSIÇÃO: TENSOATIVO ANIÔNICO, ALCALINIZANTE, COADJUVANTES, BRANQUEADOR ÓPTICO, CORANTE, ENZIMAS, FRAGRÂNCIA E ÁGUA, COMPONENTE ATIVO: LINEAR ALQUILBENZENO SULFONATO DE SÓDIO, CONTÉM TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL. O RÓTULO DEVE ESTAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, CONSTANDO DE FORMA CLARA E INDELÉVEL AS INFORMAÇÕES: DADOS DO FABRICANTE, NOME DO PRODUTO E MARCA, NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE DE NO MÍNIMO 24 MESES, COMPOSIÇÃO DO PRODUTO, REGISTRO/NOTIFICAÇÃO NA ANVISA.
	UND
	100

	15
	BOBINA DE PAPEL TOALHA PARA TOALHEIRO: MEDIDAS DO PAPEL: 20CM X 200M. 24 GRAMAS, MATERIAL/COMPOSIÇÃO: PAPEL FEITO COM 100% DE FIBRAS CELULÓSICAS VIRGEM
	ROLO
	400

	16
	BOBINA DE EMBALAGEM EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, PICOTADA COM CAPACIDADE PARA 7 KG 

OBS.: QUANTIDADE DISTRIBUIDA EM DIVERSOS ROLOS.
	UND
	1.000

	17
	BOBINA DE EMBALAGEM EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, PICOTADA COM CAPACIDADE PARA 2 KG OBS.: QUANTIDADE DISTRIBUIDA EM DIVERSOS ROLOS.
	UN
	1.000

	18
	BOBINA DE EMBALAGEM EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, PICOTADA COM CAPACIDADE PARA 1 KG OBS.: QUANTIDADE DISTRIBUIDA EM DIVERSOS ROLOS.
	UN
	1.000

	19
	BOBINA DE EMBALAGEM EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, PICOTADA COM CAPACIDADE PARA 10 KG OBS.: QUANTIDADE DISTRIBUIDA EM DIVERSOS ROLOS.
	UN
	1.500

	20
	PAPEL ALUMÍNIO ROLO 30CM X 7,5CM
	UN
	20

	21
	TOALHA DE PAPEL EM ROLO - EMBALAGEM C/ 2 UNIDADES, COR BRANCO, FOLHA DUPLA PICOTADA E GOFRADA, CONTENDO NO MÍNIMO 50 TOALHAS CADA BOBINA, DIMENSÕES MÍNIMAS DE 19CM X 22CM CADA TOALHA, DEVE POSSUIR SUPER ABSORÇÃO. COMPOSIÇÃO: 100% FIBRAS CELULÓSICAS
	UN
	86

	22
	TOUCA DESCARTAVEL EM TNT, SANFONA EMBALAGEM C/100UN 
	UN
	50

	23
	REFIL DE MOP MOLHADO/GIRATÓRIO – 16 CM DE DIÂMETRO, EM MICROFIBRA
	UN
	30

	24
	PANO ALVEJADO  45X70 CM SACO DUPLO TECIDO COM TRAMA FECHADA
	UN
	50

	25
	PANO DE PRATO BRANCO, SEM ESTAMPA, 40 X 70 CM TRAMA FECHADA
	UND
	50

	26
	LUVA DE BORRACHA TAMANHO M, REVESTIMENTO INTERNO COM VERNIZ SILVER, ANATÔMICA, ANTIDERRAPANTE NA PALMA, FACE PALMAR E PONTA DOS DEDOS, DEVE POSSUIR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO EMITIDO PELO M.T.E.
	UND
	100

	27
	LUVA DE BORRACHA TAMANHO P, REVESTIMENTO INTERNO COM VERNIZ SILVER, ANATÔMICA, ANTIDERRAPANTE NA PALMA, FACE PALMAR E PONTA DOS DEDOS, DEVE POSSUIR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO EMITIDO PELO M.T.E.
	PCT
	50

	28
	LUVA VINIL SEM PÓ, TAMANHO P
	CX
	20

	29
	SACO PARA LIXO 150 LITROS, REFORÇADO, 12 MICRAS 
	UND
	1.500

	30
	SACO PARA LIXO 200 LITROS, REFORÇADO, 12 MICRAS
	UND
	100

	31
	LIXEIRA COM TAMPA E PEDAL EM PLÁSTICO COM CAPACIDADE PARA 40 LITROS
	UND
	2

	32
	LIXEIRA COM TAMPA E PEDAL EM PLÁSTICO COM CAPACIDADE PARA 20 LITROS
	PAR
	5

	33
	DESENGORDURANTE SUPERFÍCIES RECOMENDADAS: FOGÃO, BANCADAS, ELETRODOMÉSTICOS (MICROONDAS, GELADEIRA, FORNO, LIQUIDIFICADOR ETC.) LOUÇAS, PANELAS E UTENSÍLIOS DE COZINHA.
	L
	20

	34
	FRASCO DE 300ML DE SAPÓLIO (SAPONÁCEO) LÍQUIDO, CREMOSO. 
	UN
	25


Saliento que os quantitativos solicitados para o processo referem-se ao consumo médio mensal utilizado nas escolas.
Os produtos devem ser de 1ª linha e ótima qualidade.
Os bens objeto da contratação pretendida devem possuir as seguintes especificações:
→ O produto deve ter registro e liberação da ANVISA, quando for o caso;
→ O produto deve vir com prazo de validade mínima de 1 ano (12 meses); 
→ E o prazo para entrega do produto a contratante será de até 15 (quinze) dias a contar da conclusão deste processo e emissão do empenho de compra;
A pesquisa dos valores referência, foram realizadas com as empresas:
· CASA LIMPA DISTRIBUIDORA LTDA;
· ARMAZÉM DA LIMPEZA LTDA;
· SÃO BRÁS PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA;
· IDF IMPORT. E COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA;
· COOPERATIVA SANTA CLARA LTDA.
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
O objeto da presente processo de licitação é a aquisição/contratação de empresas para o fornecimento de produtos de higiene, limpeza e EPI’s. E a contratação se faz necessária para a continuidade do serviço público, vez que a Ata de Registro de Preço do Consórcio dos Municípios se deu deserta nos produtos elencados. 
Os produtos de higiene/limpeza e proteção serão utilizados na manutenção dos prédios escolares da Rede Municipal de Ensino bem como para proteção dos que administrarão o uso e demais atividades desempenhadas pelos profissionais da educação.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta é a contratação de empresa para o fornecimento de materiais de higiene/limpeza e EPI’s, objeto deste Termo de Referência, conforme especificações contidas no item 1 DEFINIÇÃO DO OBJETO.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os bens objeto deste Termo de Referência descrito no item 1 - DEFINIÇÃO DO OBJETO têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto, considerando-se como condição essencial para a efetivação dos pagamentos o completo e perfeito fornecimento do material, mediante emissão de Nota Fiscal e aceite definitivo do Setor Competente deste Município de Paraí/RS, através de seu titular.
DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA
A entrega do objeto deverá ser realizada nas escolas municipais, conforme definido pela Secretaria de Educação, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do envio da ordem de empenho.
Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da promitente contratada.
O fornecedor está sujeito à fiscalização dos produtos no ato da entrega e posteriormente, reservando-se a esta Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito de não recebê-los, caso os mesmos não se encontrem em condições satisfatórias ou no caso de o produto não ser de primeira qualidade.
Caso o produto seja entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos pela Prefeitura, a
empresa deverá substituí-lo em no máximo 24 (vinte e quatro) horas.
A entrega poderá eventualmente ser suspensa ou alterada, a critério desta Prefeitura Municipal.
O recebimento será efetivado nos seguintes termos:
1. PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação do produto ofertado com as especificações constantes neste Termo de Referência.
2. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação pelo Setor Competente.
A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Termo de Referência de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações.
DA GARANTIA
O produto deve ser registrado e liberado pela ANVISA para uso. E este deve vir com prazo de validade mínimo de 1 ano (12 meses).
DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
→ Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto licitado; e
→ Efetuar o pagamento ajustado,à vista da nota fiscal,devidamente atestadas pelo setor competente.
DAS OBRIGAÇÕES DA PROMITENTE CONTRATADA
→ fornecer o bem  de acordo  com  as especificações e demais condições contratualmente avençadas e, ainda, as constantes do edital de licitação;
→ arcar com eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução;
A contratação deverá ser realizada por meio de licitação para compra imediata, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço por item, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.
Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021.
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
As definições de como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos com a aquisição do bem material está descrito no item 1. DEFINIÇÃO DO OBJETO e item 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO deste Termo de Referência.
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
A Secretaria de Municipal da Educação e Cultura fica responsável por acompanhar a execução do objeto e indica os servidores abaixo relacionada para atuar como fiscal do objeto:
· Rejane Pasin Fornazier – Matrícula: 1.0164 -Telefone (54) 3477-1233

· Fernanda Barbosa Fernandes Cé – Matrícula: 1.0448 - Telefone (54) 3477-1233

E o mesmo deve ter conhecimento do termo de referência para que possam saber se o produto está de acordo com o especificado.
A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal, que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos objeto, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Paraí, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto, considerando-se como condição essencial para a efetivação dos pagamentos, o completo e perfeito fornecimento do material, mediante emissão de Nota Fiscal e aceite definitivo do Setor Competente deste Município de Paraí/RS, através de seu titular.
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DESERVIÇO
Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório para compra imediata, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço por item, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.
Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 e 66, da Lei nº 14.133/2021. E também deverão apresentar o registro e liberação do produto na ANVISA quando for solicitado.
9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
A exigência de apresentação de atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de que entregou objeto semelhante/compatível com o ora licitado.
10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 56.075,05 (cinquenta e seis mil, setenta e cinco reais e cinco centavos), conforme tabela de custos anexa no item 1 DEFINIÇÃO DO OBJETO.
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando- se o disposto no Decreto Municipal n.º 184/2023, que Institui normas para o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito do Município de Paraí/RS”.
Salienta-se que para a realização do processo foi realizada a pesquisas de preços.
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As dotações orçamentárias serão as seguintes:
06-Secretaria Municipal de Educação e Cultura

0601-Manutenção das atividades educação infantil pré-escolar

3.3.9.0.30.00.00.00.00 Material de consumo
06-Secretaria Municipal de Educação e Cultura

0601-Manutenção das atividades educação infantil creche
3.3.9.0.30.00.00.00.00 Material de consumo
06-Secretaria Municipal de Educação e Cultura

0601-Manutenção das atividades educação ensino fundamental
3.3.9.0.30.00.00.00.00 Material de consumo
Paraí/RS, 18 de março de 2024.
Rejane Pasin Fornazier

Supervisor Escolar

